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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​PRESIDÊNCIA

Secretaria Legislativa

 
PROJETO DE LEI Nº 2.552 DE 2022

REDAÇÃO FINAL

Cria a Gratificação de Defesa
do Consumidor, para a
Carreira Atividades de Defesa
do Consumidor do Distrito
Federal, de que trata a Lei nº
4.502, de 20 de setembro de
2010, e dá outras
providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:
Art. 1º Fica criada a Gratificação de Defesa do Consumidor – GDC, calculada no

percentual de 25% sobre o vencimento em que o servidor estiver posicionado.
Art. 2º  Fazem jus à gratificação de que trata o art. 1º os aposentados e

instituidores com paridade remuneratória com os servidores ativos.
Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos

financeiros a partir de 1º de abril de 2022.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 8 de março de 2022.

MANOEL ÁLVARO DA COSTA
Secretário Legislativo

Documento assinado eletronicamente por MANOEL ALVARO DA COSTA - Matr. 15030,
Secretário(a) Legislativo(a), em 10/03/2022, às 10:53, conforme Art. 22, do Ato do
Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito
Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:

http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Código Verificador: 0713338 Código CRC: 83E49500.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 5º Andar, Sala 5.10  ̶  CEP 70094-902  ̶  Brasília-DF  ̶  Telefone: (61)3348-8275

www.cl.df.gov.br - seleg@cl.df.gov.br

00001-00009808/2022-48 0713338v2

https://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=0713338&crc=83E49500

